
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PEDIF - PEDIDO DE INFORMAÇÃO APROVADO

Em: 24/04/2023

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000051/2023 

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores,

 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos regimentais, que seja solicitada a Exma.
Sra. Prefeita Municipal, junto a Secretária de Fazenda (SF), Secretaria de Turismo
(SETUR) informações acerca do imóvel público, Restaurante Mirante Salles de Oliveira no Morro
do Imperador, localizado na Estrada Engenheiro Gentil Forn, São Pedro, Juiz de Fora - MG, que se
encontra inativo e sem cumprir sua função social. Isto posto, requer que sejam especificados:

1. as atuais condições do imóvel, comprovados através de laudos e fotos;
2. os bens móveis que se encontram no imóvel;
3. o custo de manutenção;
4. o tempo que se encontra nas atuais condições de inativação;
5. relatório de ocupação, arrecadação fiscal e operação dos anos que estava concedido a

iniciativa privada;
6. quais as futuras ações para se dar utilidade ao imóvel;

 

JUSTIFICATIVA:

 

Tendo em vista a relevância estratégica das Secretária de Fazenda (SF) - que cuida dos
próprios municipais - e da Secretaria de Turismo (SETUR) -  responsável por fomentar e
desenvolver o turismo de Juiz de Fora - no que tange sua competência legal, entendemos ser
atribuição deste Vereador examinar, de maneira mais apurada, os programas executados pela
referida Secretaria.

O pedido se insere na esfera de competência desta Casa Legislativa, que tem com uma de
suas funções a de fiscalizar o correto uso do dinheiro público e o trato da coisa pública, em vista dos
princípios reitores da Administração Pública.

Ademais, fomos provocados por cidadãos que questionaram a inutilização desse imóvel e
a consequente quebra de sua função, haja vista que representa um dos maiores pontos turísticos de
Juiz de Fora, e se encontra, até o presente momento, fechado e sem qualquer ocupação.
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Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Diante das razões acima expostas servimos da presente para requerer informações e
ações efetivas para se dar utilidade e função ao Restaurante Mirante Salles de Oliveira no Morro do
Imperador, tendo em vista, como já manifestado, seu relevante interesse público e seu caráter
notadamente social.

Palácio Barbosa Lima, 22 de abril de 2023.

Marlon Siqueira Rodrigues Martins
Vereador Marlon Siqueira - PP
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